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ArlvrDADE: lndústria Mecânica

Rosa Marie

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L. O. Nri060fi4-0s

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que atúoriza a'.

INTEREssADo: Sense lndústria de Bicicletas da Amazônia Ltda.

LoclllzaçÃo DA ArrvrDADE: Rua lçá, no 100, Lote 2.44, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM

FrulroloE: Autorizar a fabricação de bicicleta e triciclos não motorizados

PorENCrALPou;roon/Dscuoloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vAr.rDADE DESTA LrcENÇA:03 Al*os.

.\ te n cilo:
. Esta licenç8 é composta de l4 restriçõês e/ou condiçôes constantes no verso, cüjo não

cumprimento/atendimento sujeiterá a sua invalidaçáo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ não comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licençâ deve perma[ecer Da localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (fr€nte e verso).

Manaus-AM. l8AB0m

Di
liveira Geissler
Técnica

www.ipaam.am.gov-br
twitter.com/lpaamAMl
anstagÍam.corn/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Füre:(92\ 2123ô72'l t 21234731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊxcu: Rua lçá, no 100, Lote 2.44, Distrito lndustrial l,

Manaus-AM



Rf,STRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' OóO/I4-05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade' quando publicada
DiráLrio Oficial do Estado, p€riódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLei Íf .3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A soliciação dâ renovação da Licença Ambiental deverá ser Íequerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lein'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2495rf ll2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaÉ na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,

Estadual e Municipal.
7. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo, assim como

das embalagens, conforme Resoluçâo CONAMA n' 3ó2105.
8. Os armazenamentos dos produtos químicos devem atender as recomendações do fabricante.
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
10. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o Manifesto de

Transporte de ResÍduos Perigosos - MTR, emitidos via sistema SINIR.
I l. Realizar o monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da Estaçio de Trâtamento de Elluentes

Domésticolssnitário, realizado por laboratorio licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser
avaliadas amostras coletadas simultaneamente, para efluenle bruto e efluente final, os registros
analíticos deve conter Assinatura do Responsável Técnico pelas análises, com citação da metodologia
utilizada para preservação da amostra, que deverá ser coletada por técnico habilitado, devendo os
resultados estarem em conformidade com os padrões da legislaçâo vigente. Os laudos anâllticos devem
ser encaminhando semestrrlmente a este IPAAM. O laudo analítico deveú contemplar no mínimo os
seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e grrxas vegetris, série de
sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteis, Íiros e totâis), nitrogênio orgânico totâl,
nitritos, nitratos, sutfâto, sülfetos, fosfrto e coliformes termotolerântes. Havendo alterações nos

nÍveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução
CONAMA n' 430/2011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução n" 357 D005, apresentar relatório conclusivo das medidas adotadas
para âs devidas correções.

12. Apresentar no prazo de 90 dias, Documento comprobatdrrio de Outorgalde uso de recursos hldricos para
Lançamento de Efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SÉMÂ/IPAAM n' 12 dejaneiro de

2017, de acoÍdo com os critérios eslabelecidos na Resolução n" 0l?016 do Conselho Estadual de

Recursos HÍdricos - CERH.
13. Apresentar anualmente a este IPAAM:

a) Certificado de d€stinação dos resíduos gerados na atividade do empreendimento em ordem
cronológica do perÍodo de vigência da L.O emitidos via sistema SINIR;

b) Documento comprobatório do esgotamento sanitário emitidos via sistema SINIR;
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);

14. Apresentar quando dâ solicitação da renovação da licença, os s€guintes documentos atualizados:
a) Relalório de Controle Ambientat - RCA das atiüdades desenvolvidas na L.O'com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responúvel (conforme Termo de

Referência IPAAM);
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB;


